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CONTRATO ADMINISTRATIVO FUSPDF Nº 47/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, E O AOVS SISTEMAS DE

INFORMÁTICA S.A.

 
Processo Administrativo nº  00050-00011581/2025-95

SIGGO: 055695 
 

                                                                                           
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL , com
sede no SAM – Conjunto “A” Bloco “A” Edifício Sede, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.620-000,  inscrito no CNPJ sob o
nº 33.158.099/0001-03, neste ato representado por THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA, matrícula/SSP
1.694.099-7, nomeado no DODF edição extra nº 89-A de 01 de outubro de 2025, na qualidade de Secretário Executivo de
Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, com delegação de competência
estabelecida no art. 2º, I, da Portaria nº 09, de 19 de Janeiro de 2021, alterada pela Portaria nº 118, de 21 de julho de 2023,
da Secretaria de Estado de Segurança Pública, doravante denominado CONTRATANTE,  e a empresa AOVS Sistemas de
Informática S.A., inscrita no CNPJ nº 05.555.382/0001-33, sediada na Rua Vergueiro, 3195 - CONJUNTO 133  - Vila
Mariana - CEP: 04101-300, São Paulo - SP, e-mail: corporativo@alura.com.br, diego.souza@alura.com.br, telefones: (11)
4118-2172; WhatsApp: (11) 9 3006-0069, neste ato representada por ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA,  inscrito
no CPF/MF sob o nº 343.***.***-42, RG nº 30.***.519-4 SSP/SP, e  BRUNO CZERMAINSKI KLASSMANN, inscrito
no CPF/MF sob o n. º 006.***.***-41, RG nº 607***652 - SJS/11 RS, conforme Estatuto social (183982429,
184757373), doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo SEI-GDF nº 00050-
00011581/2025-95, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Autorização de Inexigibilidade de Licitação
(184472465), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação da empresa AOVS Sistemas de Informática S.A, CNPJ nº
05.555.382/0001-33, para a capacitação de 92 (noventa e dois) servidores da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal e das forças vinculadas (PMDF, PCDF e CBMDF), atendendo à demanda da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência -
SSP/SEGI/SUAG/CLIC/DIPLAN/GEAP (182847067).

1.2. Vinculam estra contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Termo de Referência - SSP/SEGI/SUAG/CLIC/DIPLAN/GEAP (182847067). 

1.2.2. Autorização de Inexigibilidade de Licitação (184472465).

1.2.3. Termo de Adesão nº 014/2020 (180507187).

1.2.4. Proposta da Empresa (146269261).

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses a partir da sua assinatura, persistindo as obrigações decorrentes a sua
pactuação;

2.2 A Contratante convocará a Empresa Contratada para assinar o instrumento contratual, dentro do prazo e condições
estabelecidos, sob pena de cair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto Distrital nº
44.330/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal;

2.3 O prazo para assinatura do contrato será de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da intimação da contratada,
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podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

2.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas
neste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

ITEM CURSO PLATAFORMA
DE ENSINO

CARGA
HORÁRIA

FORMATO
DAS

AULAS

VALOR
POR

ALUNO
QUANT DE ALUNOS VALOR

TOTAL 

1

Licença
plano
Corp
Plus

AOVS Sistemas
de Informática

S.A. (plataforma
Alura)

Mínimo

25h/a
Online R$

1.630,44 92 R$
150.000,00

VALOR TOTAL R$
150.000,00

5.2 O valor total para a presente contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1.  O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal,
mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela empresa Contratada em nome do Fundo de Segurança Pública do
Distrito Federal, CNPJ nº 33.158.099/0001-03, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

6.1.1 O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

6.2.  Antes do pagamento a Contratada deverá apresentar a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal,
os documentos abaixo relacionados, os quais serão juntados ao processo:

6.2.1. Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa - CND emitida pelo INSS - Instituto
Nacional de Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/90);

6.2.2.  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS fornecido pela CEF - Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

6.2.3.  Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da Contratada;

6.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Certidão conjunta expedida
pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União.

6.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo de Segurança Pública do Distrito Federal, CNPJ nº
33.158.099/0001-03.

6.4. Em caso de inexecução total ou parcial do serviço, a Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal -
SSP/DF não será obrigado a efetuar o pagamento à empresa.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 25/04/2025 (182847067), tendo o IPCA como referência.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Contrato 47/2025 FUSP (187560087)         SEI 00050-00011581/2025-95 / pg. 2



8.1. Solicitar a execução dos serviços mediante a apresentação da Nota de Empenho ou outro instrumento compatível;

8.2. Exercer a fiscalização dos serviços executados, por intermédio do gestor devidamente designado, que deverá anotar
todas as ocorrências constatadas durante a execução dos serviços, determinando a regularização das falhas, por acaso,
observadas;

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições
contratuais;

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo
para a correção;

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada;

8.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, à aplicação de sanções e
alterações do mesmo;

8.7. Efetuar o pagamento da despesa de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, após o atesto dos
participantes do curso.

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada se compromete a iniciar os cursos solicitados no prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, a contar do
início da vigência do contrato ou do recebimento nota de empenho, no caso desta substituir o contrato;

9.2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116)

9.3. O Contratado fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

9.4. Permitir o monitoramento e avaliação quanto ao cumprimento da quantidade de h/a pelos alunos, assim como a
conclusão com êxito dos cursos e, caso encontre algum descumprimento, informar ou notificar as autoridades pertinentes;

9.5. A plataforma estará disponível no período de 12 meses, com acesso 24h por dia, incluindo sábados, domingos e
feriados, com nível de serviço mínimo de 99%;

9.6. O acesso à plataforma e ao Dashboard deverá ser liberado no prazo máximo indicado no item 9.1.;

9.7. A Contratada deverá disponibilizar o conteúdo dos cursos integralmente na modalidade on-line na plataforma Alura
(AOVS Sistemas de Informática S.A) de treinamento para 92 (noventa e dois) participantes, conforme relação encaminhada
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal no prazo deste instrumento, a contar do recebimento da
Nota de Empenho;

9.8. A Contratada deverá disponibilizar o acesso dos servidores aos cursos, enviando login e senha de acesso para o e-mail
cadastrado, em até 1(um) dia útil após o recebimento da solicitação de liberação de licença realizada pela contratante;

9.9. Garantir aos servidores inscritos na plataforma acesso total, permanente e simultâneo, por meio da internet, a todos os
cursos que compõe a formação, 07 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com nível de serviço mínimo de
99%;

9.10. A Contratada deverá disponibilizar ferramentas para suporte técnico aos alunos escritos na plataforma durante a
prestação do serviço contratado. Caso haja qualquer problema técnico, que venha ocasionar a indisponibilidade do produto,
por quaisquer motivos alheios ou não à vontade da contratada, será imediatamente informado à contratante;

9.11. Promover a substituição dos alunos que por ventura forem exonerados ou desligados por falta de cumprimento das
metas estabelecidas pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

9.12. O fiel cumprimento dos serviços contratados;

9.13. Emitir certificado ao final de cada curso a todos os participantes que cumprirem com os critérios previamente
definidos pela AOVS Sistemas de Informática S.A (plataforma Alura);

9.14. Comunicar previamente à contratante imprevistos ou qualquer outra situação que possam prejudicar ou impedir a
utilização da plataforma e a realização dos cursos;

9.15. Apresentar mensalmente, durante a vigência do contrato nota fiscal comprovando a execução dos serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste Contrato e de seus anexos, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, reservada a possibilidade de aplicação de penalidades em
caso de descumprimento das obrigações constantes neste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:

1. moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do Contrato, até o limite de
30 (trinta) dias;
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% a 15% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do
Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas
o atraso na entrega;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.10. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,

Contrato 47/2025 FUSP (187560087)         SEI 00050-00011581/2025-95 / pg. 5



caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

13.5.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (184201593):

I – Unidade Orçamentária: 24909;

II – Programa de Trabalho: 06.181.6217.4220.0010 

III – Natureza das Despesa: 3.3.90.39;

IV – Fonte de Recursos: 392;

14.2 - O empenho é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme Nota de Empenho n.º  0638 (186495540),
emitida em 05/11/2025, na modalidade: Ordinário.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pelo Distrito Federal:

THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA
Secretário Executivo de Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

 

 

Pela Contratada:  

ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA                                BRUNO CZERMAINSKI KLASSMANN
                                      Representante Legal                                                               Representante Legal                               

        

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique de Almeida, Usuário Externo,
em 17/11/2025, às 19:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Czermainski Klassmann, Usuário Externo,
em 24/11/2025, às 15:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
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Documento assinado eletronicamente por THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA -
Matr.1694099-7, Secretário(a) Executivo de Gestão Integrada, em 26/11/2025, às 11:22,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
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